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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de São Paulo - 

PORTARIA N°026/16 

JULIO CESAR PORTELA, Presidente da Câmara 
Municipal de Itapevi, usando de suas atribuições legais, considerando o  
disposto no art. 7 1, §1°daLei 223 de 0 1/08/1974 e no art. 26 da Lei 2055 
de 15/02/2011, RESOLVE: 

Art. 1° SUSPENDER as férias da servidora Enivania Soares da Silva, 
matrícula 807, ocupante do cargo de Assistente Legislativo 1, do quadro 
de Funcionários Efetivos da Câmara Municipal, devido a Licença 
Gestante a partir desta data, conforme Legislação em vigor. 

Art. 20  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 08 de janeiro de 2016. 

Câmara dos Vereadores do Município de Itapevi, 14 de 
janeiro de 2016. 
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Municipal de Itapevi, aos 
14 dias do mês de janeiro 

RQÇkRDO MEDIZABAL 
S u pe ri \tenden te 

Rua Arnaldo Sergio Cordeiro das Neves. 80 - Vila Nova Itapevi - Itapevi - SP - CE?: 06694-090 
Fone: (11) 4141-4472 - wwwcamaraitapevi.sp.gov. br 


